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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553

E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br

Lei nº 970, de 20 de dezembro de 2012
Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio ao consepro e dá outras providências.                                                                           

 
 
SÉRGIO MARASCA, Prefeito do Município de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o Conselho Comunitário Pró-segurança Pública do Município de Westfália – CONSEPRO, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 05.220.319/0001-46, mediante repasse de auxílio financeiro, no valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).  


Parágrafo único O repasse destina-se a melhoria das atividades da segurança pública em nosso Município, inclusive aluguéis, e será repassado em 12 (doze) parcelas iguais e consecutivas de R$ 400,00 (quatrocentos reais). 


Art. 2º A prestação de contas relativo ao auxilio referido no artigo 1º, deverá ser encaminhada mensalmente, sendo condição para recebimento da parcela subseqüente, exceto no primeiro mês de liberação dos recursos. 

 
 Art 3º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/64.



Art. 4º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2013.



Gabinete do Prefeito Municipal, 20 de dezembro de 2012.









Sérgio Marasca









      Prefeito 

Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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